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PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS
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.l.1I3 11 tl(' tu, t l.99 . IIU (111(' se refer .. , I ('r i:,,;:i n d ulO 1':H'l!.m
d t, Ellgl' ll llt'i m ,\ gn'lIIUrllll e :\lfdi('u .1:. hUll ilia e c1 :í
out ra s prnvid ênr- ias" .

,lO S.:: C ,\ Rl ,o s O C ,." VIA;\, I. Prefeit o Municip al de Agudos. Estudo
til- São Paulo . 110 uso de suas atribuições legais, fal' sabei que a Câmara Municipal
ap ro vou c ele sanciona a scg.uinlL' k i

,' r t i:.:... I " f-ica criado 0 1 (um) cargo ele " 1':r\ (a:N II E II ~ ()

,\( ;UÚ:"O .\ IO'" re ferencia salarial " I)" , de provimento ctctivu. kundo 11<1 Dirctoria de
Plan c jamcnto . com requisito s para ptovirucmo "Ensino Superior cm I ~ llgcll h <l r ; a

,\r"l lgl) 2" • Fica cr iado ()1 (um ) cargo de " ;\1~:IJl C() 1M FA ;\I í1.1 ,\ n .

rcfcrénc iu s.lIari;lI "1\1". <I\., provim ent o cfctivo. lotado na Din-tori a de Saúde. com
tcqui situs para pro vim en to "En-duo Superior cru Medicina"

,,,"figo J" - Os I csPl'Cli \ o <; cargos deverão constar do ANE XI ) II da Lei
n'" 3 0 30, de 10111 1(4), q ue <l IIL'1(11I as di spo siç ões so bre tl Plano de cargos. salúrios L'

cvulu .... il l) lilll(il lll<l l

,' !'t igo ~" - Esta l .ci en trara cm vigo r na da ia de sua publicação,
revogad<l s as d isposi\'f1cS em cuntráno
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